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Art,, 1a Fica fixaclc er.r §z$ 1.üü8r00(hum rnit
cruzarjos) o veicr da diár5,e do Presidente da Cân,ara Pjunicipal ,
dos Srs. Utreadnres, ProcurarJür*s e §ecre*árj.os Legislativr:s ,
quande se deslooereÍn pârâ f cra do Fiunicipio e dentrc do [stado I

a serviça do t{unicipic, ou quando pâra partúcipar dc Simpósios,
Enccrntros, Cursos ou tongresscs e Ce Ce$ 2,500rCI0 ( Oois mil s

quinhentos cruzados) quanclo se Ceslocarem para fora do Istadc t

nas mÊsmãs ccndiçães acirna referidas, indepenCentex de cornprovâ

ção eie Cr.spesas.
Art. 2s As diárias das demais f r-;ncicnár j ss t

do Hunicipio **rá classifÍcadd nos termos da lai po ú16/86"
Art. 39 - Para os anos sectuinias as diárias 6a

râo reajustacias com ês uariaçães anuais das 0TNts.
Art, 4ç fsta Lei entrá em uiqor na data da

sua publicaçã4, revÕeadas ãs cJÍspasições em contraric.
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